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Brasília, Z O de fevereiro de 2015. 

A Sua Senhoria o Senhor 
ANTÔNIO SÉRGIO DE AZE VEDO DAMASCENO 
Presidente do Conselho Estadual de Trânsito do Rio de Janeiro 
Av. Presidente Vargas, no 817— 100 andar - Centro 
2007 1-004 - Rio de Janeiro - RJ 

Assunto: Integração do Município de Porto Real - RJ ao Sistema Nacional de Trânsito. 

Senhor Presidente, 

Face ao artigo 14, incisos VIII e IX, do Código de Trânsito Brasileiro, 
informamos a Vossa Senhoria que o município de Porto Real no Estado do Rio de Janeiro, 
encontra-se integrado ao Sistema Nacional de Trânsito, de acordo o estabelecido na Resolução 
CONTRÂN n° 296/2008, a partir de 20 de fevereiro de 2015. 

Atenciosamente, 

ANGERAMI 

CGPNE/RMS 


